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1. Acesso ao site do Banco do Brasil (BB) – www.bb.com.br –, clicar em 
“Empresas, Setor Público e outras atuações”, após clicar em “Federal”: 

 

2. Clicar em “Acesse a conta” e logo após “Acessar com Chave J e senha”: 

 

3. Para emissão do boleto acesse o menu “Cartão, subtítulo Órgão, 
Consolidado Órgão – Faturas”, seleciona o vencimento “Por centro de custo”, 
seleciona “Passagem Aérea, Por unidade de faturamento”, seleciona sua 
unidade, clicar em “Fatura”, na função “Imprimir fatura”: 

 

 

 

 

 

http://www.bb.com.br/


 

 

 

4. Para consultar o limite do cartão ir em “Consolidado Órgão – Limites, 
Passagem Aérea, selecionar ‘Limites” – deixar o campo “Nome unidade 
faturamento” em branco – e clicar em “OK”: 

 

 

5. Após clicar na sua unidade, selecionar “Limites” – deixar o campo 
“Nome personalizado do portador” em branco – e clicar em “OK”: 

 



 

 

6. A coluna “Limite” é o total incluído para o cartão. Ressaltamos que 
este limite não se renova no fechamento do período de faturamento, isto é, 
soma-se. Já o “Limite disponível R$” é o saldo que vai sendo reduzido durante 
a execução/emissão 

 

7. Para consultar os limites “Diário”, “Semanal” e “Mensal” é só clicar no  
nome do “Portador do cartão” e selecionar “Limites”: 

 

 

8. Para emitir a execução em separado por cartão, para anexar ao 
processo de pagamento, ir em “Consolidado, “Órgão”, “Portador” – colocar 
somente o número do cartão – e clicar em “OK”: 

 

9. Clicar no nome do portador e após em “Demonstrativos mensais”: 



 

 

 

10. Clicar na data de vencimento. Abrirá a relação de lançamento, em seguida realizar 
a impressão. 

 

Obs.: No processo de pagamento do BB deverá ser juntado a fatura com o 
código de barras, o carimbo de ateste deve estar na mesma página do 
código.  

 

Além dos acessos dispostos anteriormente, exceto de emissão de boletos e 
do demonstrativo por cartão, os fiscais administrativos deverão realizar os 
seguintes procedimentos: 

 

11.  Realizar o cadastro dos fiscais setoriais. Ir em “Gerenciamento, 
Usuário, Inclusão”. Após, inserir o CPF do fiscal setorial, sendo a senha do 
fiscal administrativo. 



 

 

 

12. Será gerada a chave de acesso e a senha. Copiar, colar no e-mail e 
encaminhar ao fiscal setorial com a solicitação de que seja realizado o 
primeiro acesso e cadastrado o apelido do computador. Para cada computador 
um apelido. Se porventura a máquina for formatada, no próximo acesso o 
sistema solicitará um novo apelido. Quando o fiscal setorial informar o apelido 
ir ao menu “Segurança, Autorização de computadores, Liberação de 
computadores”, incluir a “Chave J” gerada e clicar em “OK”. Copiar a 
mensagem de liberação do site e encaminhar ao fiscal setorial. 

 

 

13. Nos casos de bloqueio de senha, ir ao menu “Segurança, Senhas de Acesso, 
Criação/Desbloqueio”, inserir a “Chave J” do fiscal setorial em “Chave acesso do usuário 
novo ou bloqueado”, inserir a senha do fiscal administrativo em “Senha de acesso do 
administrador” e clicar em “OK”. Copiar, colar no e-mail e encaminhar a nova senha ao 
fiscal setorial. 



 

 

 

14. Para liberação das transações de acesso aos fiscais setoriais. Ir ao menu 
“Gerenciamento, Usuário, Autorização – Transação”: 

 

 

15. Selecionar s “Chave acesso do usuário consultado, do fiscal, inserir a 
“Senha de acesso do administrador” do fiscal administrativo e clicar em “OK”: 

16. Selecionar somente os acessos a seguir, no subtítulo “Cartão” e clicar 
em “OK”: 

 



 

 

17. Depois, no menu “Cartão”, “Consolidado Órgão – Acesso de usuário 
ao centro de custo”, inserir a “Chave do usuário” e marcar somente 
“Passagem Aérea’ e clicar em “OK”: 

 

18. Para aumentar o limite dos cartões, ir em “Cartão”, “Consolidado 
Órgão – Limites”, clicar em “Passagem Aérea”, “Limites” – deixar em branco o 
campo “Nome unidade faturamento” – e clicar em “OK”: 

 



 

 

 

19. Irá aparecer as unidades, clicar nas unidades – deixar em branco o 
campo “Nome unidade faturamento” – e clicar em “OK”: 

 

20. Clicar no nome do fiscal – “Limites”, clicar no nome do fiscal, após 
“Alterar limites do portador”: 

 

 

 

21. Marcar a ação necessária (acrescentar, reduzir ou substituir), incluir o 
valor no campo “Limite a ser alterado” e clicar em “OK”: 

 

 
Manual elaborado e atualizado pela fiscalização administrativa do contrato de passagens 
aéreas. COEC/CGAL em 2/5/2017. 


